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Altera o art. 26, parágrafo único, da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 
1995, incluído pela Lei nº 12.512, de 28 de outubro de 2011, para 
estender a isenção do imposto de renda dos médicos residentes aos 
residentes-multiprofissionais das outras áreas da saúde. 
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ÀS COMISSÕES DE: 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º. O parágrafo único do art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, incluído pela Lei nº 12.514, de 28 de outubro de 2011, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

 
Art. 26............................................................. 
....................................................................... 
 
Parágrafo Único. Não caracterizam contraprestação de 
serviços nem vantagem para o doador, para efeito da 
isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas 
pelos médicos-residentes, residentes multiprofissionais e 
em área profissional da saúde. 
.................................................................(NR) 

 
Art. 2º. O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no 

inciso II do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente do disposto nesta Lei e o 
incluirá no demonstrativo a que se refere o §6º do art. 165 da Constituição, o qual 
acompanhará o projeto de lei orçamentária, cuja apresentação se der após 
decorridos 60 (sessenta) dias da publicação desta Lei, bem como incluirá a renúncia 
mencionada nas propostas orçamentárias dos exercícios seguintes. 

 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Parágrafo único. O disposto nesta Lei só produzirá efeitos a partir do 

primeiro dia do exercício financeiro imediatamente posterior àquele em que for 
implementado o disposto no art. 2º. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto é garantir aos estudantes da Residência 

Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde igual tratamento tributário dado 

aos estudantes de Residência Médica. No caso, todos esses estudantes de 

residência recebem bolsas de estudo, mas somente as bolsas de residência médica 

estão isentas do pagamento do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF). Explica-se: 

Sob o ponto de vista histórico, é do conhecimento geral que os 

estudantes de medicina promoveram no ano de 2011 diversas reivindicações e 

movimentos grevistas buscando, com legitimidade, melhoria das condições de 

aprendizagem, o que perpassava o valor das bolsas de residência médica por eles 

percebidas. 
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Plenamente sensibilizado e visando a qualidade do ensino e da 

prestação do serviço de saúde, o governo federal editou a Medida Provisória nº 532, 

de 2011, transformada na Lei nº 12.514, de 2011, que entre outras conquistas, 

isentou do IRPF as bolsas dos estudantes de residência médica.  

De fato, prescreve o art. 2º da Lei 12.514, de 2011: “o art. 26 da Lei 

no 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo único: não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para 

o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas 

pelos médicos-residentes”. 

Por conseguinte, a legislação do IRPF em vigor está assim 

estabelecida: 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995. 

 

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas 

físicas e dá outras providências. 

(...) 

Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa 

caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou 

pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o doador, 

nem importem contraprestação de serviços. 

Parágrafo único.  Não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem para 

o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas pelos médicos-

residentes. (Incluído  pela Lei nº 12.514, de 2011) 

Logo, os estudantes da Residência Multiprofissional e em Área 

Profissional da Saúde também pleiteiam tratamento tributário isonômico, mas 

tiveram seu pleito negado pela Receita Federal. 

E esclareça-se, o Fisco da União reconhece e compreende a 

relevância da justiça da causa, mas todos nós sabemos que o Código Tributário 

Nacional (CTN), recepcionado pela Constituição Federal como Lei Complementar 

(art. 146, III), determina que as normas que tratam sobre exoneração tributária sejam 

interpretadas restritivamente. Dispõe o CTN: 

Lei nº 5.172, de 25 de Outubro de 1966. 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e Institui Normas 

Gerais de Direito Tributário Aplicáveis à União, Estados e 

Municípios. 

(...) 

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%209.250-1995?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2011/Lei/L12514.htm#art2
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Além disso, a Lei Complementar nº 101, de 2000, conhecida como Lei 

de Responsabilidade Fiscal (LRF), igualmente restringe as possibilidades de 

ampliação das exonerações tributárias. Vale observar que este Projeto, para fins de 

adequação e viabilidade, justamente cumpri as exigências fixadas na aludida LRF 

(art. 2º do projeto). 

Portanto, sob o ponto de vista jurídico a Lei nº 12.514, de 2011, que 

alterou a Lei da residência médica, grafa explicitamente que a isenção do IRPF é 

para os estudantes de residência médica. Este Projeto acrescenta ao dispositivo os 

residentes multiprofissionais e em área da saúde, uma vez que a omissão destes 

equivale macular o princípio constitucional da igualdade. 

Ora, o princípio da igualdade veda o tratamento jurídico diferenciado 

entre as pessoas que se encontram sob o mesmo pressuposto fático, assim como o 

tratamento igualitário das pessoas que se encontram sob pressupostos fáticos 

diferentes. No caso específico, todos são bolsistas de residência.  

Prescreve o art. 150, inciso II da Constituição de 1988: 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 

(...) 

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos; (...) 

Acreditamos que, com a aprovação deste Projeto, contribuiremos para 

a melhoria da educação e da saúde, restabelecendo uma situação de justiça entre 

os residentes do setor saúde. 

               Sala das Sessões, 22 de maio de 2012. 

 

Deputado ROGÉRIO CARVALHO 
               PT/SE 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 
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CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

 

Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Limitações do Poder de Tributar 
 

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à 

União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:  

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;  

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação 

equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação profissional ou função por eles 

exercida, independentemente da denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;  

III - cobrar tributos:  

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os 

houver instituído ou aumentado;  

b) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a lei que os instituiu 

ou aumentou;  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a lei que os 

instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;  

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens por meio de tributos 

interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de pedágio pela utilização de vias 

conservadas pelo poder público;  

VI - instituir impostos sobre:  

a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros;  

b) templos de qualquer culto;  

c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, 

das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, 

sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei;  

d) livros, jornais, periódicos e o papel destinado a sua impressão.  

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 148, I, 

153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica aos tributos previstos 

nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à fixação da base de cálculo dos impostos 

previstos nos arts. 155, III, e 156, I. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 2º A vedação do inciso VI, a , é extensiva às autarquias e às fundações 

instituídas e mantidas pelo poder público, no que se refere ao patrimônio, à renda e aos 

serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.  

§ 3º As vedações do inciso VI, a , e do parágrafo anterior não se aplicam ao 

patrimônio, à renda e aos serviços relacionados com exploração de atividades econômicas 

regidas pelas normas aplicáveis a empreendimentos privados, ou em que haja contraprestação 

ou pagamento de preços ou tarifas pelo usuário, nem exoneram o promitente comprador da 

obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.  

§ 4º As vedações expressas no inciso VI, alíneas b e c , compreendem somente o 

patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais das entidades 

nelas mencionadas.  

§ 5º A lei determinará medidas para que os consumidores sejam esclarecidos 

acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e serviços.  

§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de 

crédito presumido, anistia ou remissão, relativas a impostos, taxas ou contribuições, só poderá 

ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 

exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, 

sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, g. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

§ 7º A lei poderá atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de 

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer 

posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se 

realize o fato gerador presumido. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 

1993) 

 

Art. 151. É vedado à União:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 
............................................................................................................................................................. ........................ 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354966&PalavrasDestaque=
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legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 

créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 
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.....................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 26. Ficam isentas do imposto de renda as bolsas de estudo e de pesquisa 

caracterizadas como doação, quando recebidas exclusivamente para proceder a estudos ou 

pesquisas e desde que os resultados dessas atividades não representem vantagem para o 

doador, nem importem contraprestação de serviços. 

Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem vantagem 

para o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo recebidas pelos 

médicos-residentes. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.514, de 28/10/2011) 

 

Art. 27. O art. 48 da Lei nº 8.541, de 23 de dezembro de 1992, passa a vigorar 

com a seguinte redação:  
.....................................................................................................................................................................................  

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12514-28-outubro-2011-611703-publicacaooriginal-134067-pl.html


 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_3230 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3909/2012 
 

10 

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, 

definido com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias, destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou 

em legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, 

inclusive os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

 

Art. 6º (VETADO)  
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

Art. 11. Constituem requisitos essenciais da responsabilidade na gestão fiscal a 

instituição, previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da competência constitucional 

do ente da Federação.  

Parágrafo único. É vedada a realização de transferências voluntárias para o ente 

que não observe o disposto no caput, no que se refere aos impostos.  

 

Art. 12. As previsões de receita observarão as normas técnicas e legais, 

considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do índice de preços, do 

crescimento econômico ou de qualquer outro fator relevante e serão acompanhadas de 

demonstrativo de sua evolução nos últimos três anos, da projeção para os dois seguintes 

àquele a que se referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

§ 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será admitida se 

comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal.  
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§ 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não poderá ser 

superior ao das despesas de capital constantes do projeto de lei orçamentária.  

§ 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais Poderes e 

do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final para encaminhamento de 

suas propostas orçamentárias, os estudos e as estimativas das receitas para o exercício 

subseqüente, inclusive da corrente líquida, e as respectivas memórias de cálculo.  

 

Art. 13. No prazo previsto no art. 8º, as receitas previstas serão desdobradas, pelo 

Poder Executivo, em metas bimestrais de arrecadação, com a especificação, em separado, 

quando cabível, das medidas de combate à evasão e à sonegação, da quantidade e valores de 

ações ajuizadas para cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos 

créditos tributários passíveis de cobrança administrativa.  

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 
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Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  
..................................................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................................. .................... 

 

LEI Nº 12.514, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011 
 

Dá nova redação ao art. 4º da Lei nº 6.932, de 

7 de julho de 1981, que dispõe sobre as 

atividades do médico-residente; e trata das 

contribuições devidas aos conselhos 

profissionais em geral. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 4º da Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 4º Ao médico-residente é assegurado bolsa no valor de R$ 2.384,82 

(dois mil, trezentos e oitenta e quatro reais e oitenta e dois centavos), em regime especial de 

treinamento em serviço de 60 (sessenta) horas semanais.  

§ 1º O médico-residente é filiado ao Regime Geral de Previdência Social - 

RGPS como contribuinte individual.  

§ 2º O médico-residente tem direito, conforme o caso, à licença-paternidade 

de 5 (cinco) dias ou à licença-maternidade de 120 (cento e vinte) dias.  

§ 3º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

poderá prorrogar, nos termos da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, quando requerido 

pela médica-residente, o período de licença-maternidade em até 60 (sessenta) dias.  

§ 4º O tempo de residência médica será prorrogado por prazo equivalente à 

duração do afastamento do médico-residente por motivo de saúde ou nas hipóteses dos §§ 2º e 

3º.  

§ 5º A instituição de saúde responsável por programas de residência médica 

oferecerá ao médico-residente, durante todo o período de residência:  

I - condições adequadas para repouso e higiene pessoal durante os plantões;  

II - alimentação; e  

III - moradia, conforme estabelecido em regulamento.  

§ 6º O valor da bolsa do médico-residente poderá ser objeto de revisão 

anual." (NR) 

      

Art. 2º O art. 26 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte parágrafo único:  

 

"Art. 26. ...................................................................................." 
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     Parágrafo único. Não caracterizam contraprestação de serviços nem 

vantagem para o doador, para efeito da isenção referida no caput, as bolsas de estudo 

recebidas pelos médicosresidentes."( NR) 

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, 

quando não existir disposição a respeito em lei específica, são as constantes desta Lei. 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 532, DE 28 DE ABRIL DE 2011 
 

Acresce e dá nova redação a dispositivos das 

Leis nºs 9.478, de 6 de agosto de 1997, e 

9.847, de 26 de outubro de 1999, que 

dispõem sobre a política e a fiscalização das 

atividades relativas ao abastecimento 

nacional de combustíveis; altera o § 1º do art. 

9º da Lei nº 8.723, de 28 de outubro de 1993, 

que dispõe sobre a redução de emissão de 

poluentes por veículos automotores; dá nova 

redação aos arts. 1º , 2º e 3º do Decreto-Lei 

nº 509, de 20 de março de 1969, que dispõe 

sobre a transformação do Departamento dos 

Correios e Telégrafos em empresa pública; 

altera a Lei nº 10.683, de 28 de maio de 

2003, que dispõe sobre a Organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, e 

dá outras providências. 

 

 A PRESIDENTA DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Os arts. 1º , 2º , 6º , 8º , 14, 18 e 19 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 

1997, passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 1º ....................................................................................  

.................................................................................................  

 

XIII - garantir o fornecimento de biocombustíveis em todo o território 

nacional." (NR) 

"Art. 2º ....................................................................................  

.................................................................................................  

 

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a 

atender às necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, biocombustíveis, 

gás natural e condensado, e assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de 
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Estoques de Combustíveis e o cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de 

Combustíveis, de que trata o art. 4º da Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991;  

..........................................................................................................  

IX - definir a estratégia e a política de desenvolvimento econômico e 

tecnológico da indústria de petróleo, de gás natural, de outros hidrocarbonetos fluidos e de 

biocombustíveis, bem como da sua cadeia de suprimento;  

..................................................................................................." (NR) 

"Art. 6º ......................................................................................  

...................................................................................................  

 

VII - Transporte: movimentação de petróleo, seus derivados, 

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse geral; 

VIII - Transferência: movimentação de petróleo, seus derivados, 

biocombustíveis ou gás natural em meio ou percurso considerado de interesse específico e 

exclusivo do proprietário ou explorador das facilidades;  

..........................................................................................................  

XXIV - Biocombustível: substância derivada de biomassa renovável que 

pode ser empregada diretamente ou mediante alterações em motores a combustão interna ou 

para outro tipo de geração de energia, podendo substituir parcial ou totalmente combustíveis 

de origem fóssil, tal como biodiesel, etanol e outras substâncias estabelecidas em regulamento 

da ANP;  

...........................................................................................................  

XXVIII - Indústria de Biocombustível: conjunto de atividades econômicas 

relacionadas com produção, importação, exportação, transferência, transporte, armazenagem, 

comercialização, distribuição, avaliação de conformidade e certificação de qualidade de 

biocombustíveis; e  

XXIX - Produção de Biocombustível: conjunto de operações industriais 

para a transformação de biomassa renovável, de origem vegetal ou animal, em combustível." 

(NR) 

"Art. 8º ......................................................................................  

...................................................................................................  

 

XVI - regular e autorizar as atividades relacionadas à produção, importação, 

exportação, armazenagem, estocagem, transporte, transferência, distribuição, revenda e 

comercialização de biocombustíveis, assim como avaliação de conformidade e certificação de 

sua qualidade, fiscalizando-as diretamente ou mediante convênios com outros órgãos da 

União, Estados, Distrito Federal ou Municípios;  

................................................................................................" (NR) 

"Art. 14. Terminado o mandato, ou uma vez exonerado do cargo, o ex-

Diretor da ANP ficará impedido, por um período de doze meses, contados da data de sua 

exoneração, de prestar, direta ou indiretamente, qualquer tipo de serviço a empresa integrante 

das indústrias do petróleo e dos biocombustíveis ou de distribuição.  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. As sessões deliberativas da Diretoria da ANP que se destinem a 

resolver pendências entre agentes econômicos e entre esses e consumidores e usuários de bens 
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e serviços da indústria de petróleo, de gás natural ou de biocombustíveis serão públicas, 

permitida a sua gravação por meios eletrônicos e assegurado aos interessados o direito de 

delas obter transcrições." (NR) 

"Art. 19. As iniciativas de projetos de lei ou de alteração de normas 

administrativas que impliquem afetação de direito dos agentes econômicos ou de 

consumidores e usuários de bens e serviços das indústrias de petróleo, de gás natural ou de 

biocombustíveis serão precedidas de audiência pública convocada e dirigida pela ANP." (NR) 

      

Art. 2º Os arts. 1º , 2º e 3º da Lei nº 9.847, de 26 de outubro de 1999, passam a 

vigorar com a seguinte redação: 
........................................................................................................................................ ............................................. 

.....................................................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966 
 

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional e 

Institui Normas Gerais de Direito Tributário 

Aplicáveis à União, Estados e Municípios. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 

LIVRO SEGUNDO 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 

 

TÍTULO I 

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 

Art. 111. Interpreta-se literalmente a legislação tributária que disponha sobre: 

I - suspensão ou exclusão do crédito tributário; 

II - outorga de isenção; 

III - dispensa do cumprimento de obrigações tributárias acessórias.  

 

Art. 112. A lei tributária que define infrações, ou lhe comina penalidades, 

interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto: 
.......................................................................................................................................................... ........................... 

..................................................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


